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ESTADO DE MINAS GERAIS





                                                                                       PROJETO DE LEI    __________/2016


                         Institui o “Dia da Cultura Chinesa” no Município de Sete Lagoas.

Art. 1º – Fica instituído o “Dia da Cultura Chinesa” em comemoração ao Ano Novo Chinês, no Município de Sete Lagoas.
Art. 2º - O Dia da Cultura chinesa, em comemoração ao Ano Novo Chinês, será comemorado no dia 28 de janeiro de cada ano, passando esta data a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de Sete Lagoas.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                  Sete Lagoas, 27 de abril de 2017
                                                             Marli Aparecida Barbosa

                                                                      Vereadora PSC 

                                                                          Justificativa
O dia da Cultura Chinesa em comemoração ao Ano Novo Chinês, é um evento mundial, que culmina com o Ano Novo Chinês, que é a cerimônia no calendário chinês e as preparações começam em meados do 12º mês lunar e vão até o 1º mês lunar.
Esta proposição visa tornar oficial as referidas comemorações em nosso município devido à importância dos investimentos que, através da carta de intenções assinadas por Sete lagoas com a China, especificamente a cidade de Yixing, terão no futuro paras o desenvolvimento social e econômico de nossa cidade.
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